
PROCESSO : 13162-8/2012

PRINCIPAL : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES  MUNICIPAIS  DE  PEIXOTO  DE 
AZEVEDO

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS : SINVALDO SANTOS BRITO

SILVINO GONÇALVES JUNIOR

Ao Serviço de Arquivo,

Informa-se que, através do Acordão n. 190/2013 – PC (fls. 427/429), 

foram aplicadas as seguintes sanções:

• MULTA de 28 UPF's ao sr.  SINVALDO SANTOS BRITO; e,

• MULTA de 6 UPF's ao sr. SILVINO GONCALVES JUNIOR.

Informa-se, ainda, que: 

• quanto  à  MULTA  aplicada  ao  sr.  SINVALDO  SANTOS  BRITO,  em 

cumprimento à determinação de julgamento singular  (fls. 446/447), foi 

efetuada a baixa do nome do gestor, do cadastro de inadimplentes deste 

Tribunal, relativamente à multa mencionada na referida decisão; e,

• quanto à MULTA aplicada ao sr. SILVINO GONÇALVES JUNIOR, verifica-se 

que o responsável foi notificado via Ofício (fl. 436), do recolhimento da 

MULTA,  constante  do  boleto  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  do 

Tribunal  de  Contas  (www.tce.mt.gov.br)  com  vencimento  para  o  dia 

13/01/14, sendo recebido em 18/12/13. 
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Observa-se  que,  até  a  presente  data,  não  houve  satisfação  de 

recolhimento da MULTA aplicada ao sr.  SILVINO GONÇALVES JUNIOR, conforme 

demostrativo de controle de sanções pecuniárias deste Tribunal (fl. 449).

Diante do exposto, e ainda, como a multa aplicada ao sr.  SILVINO 

GONÇALVES  JUNIOR,  não  é  superior  ao  valor  de  15  UPF's,  sugere-se,  o 

arquivamento provisório dos  autos sem a baixa do nome do responsável  no 

cadastro  de  inadimplentes  deste  Tribunal,  nos  termos  do  art.  293,  caput,  da 

Resolução do TCE-MT n. 14/2007.

Cuiabá-MT, 31 de janeiro de 2014.

(assinatura digital)
MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI

Técnico de Controle Público Externo

Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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